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TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto:  Contratação de empresa para elaboração de projeto em estrutura de  concreto armado
protendido para melhorias no estacionamento do Edifício Arnoldo Péres, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. Justificativa para a aquisição/contratação:
1.2.1. Considerando a população permanente e flutuante que utilizam o estacionamento do edifício sede, o quantitativo
de vagas são insuficientes para atender à crescente demanda por serviços jurídicos.
1.2.2. A justificativa para a contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
anexo deste Termo de Referência.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:

Item Código 
CATSER Descrição Und

1 20060 Elaboração de projetos executivos estruturais, conforme especificações constantes do Termo
de Referência.  01

1.3.1. A contratação é com base em projeto fornecido pelo Tribunal  para duas lajes para estacionamento, uma com
1.910,95m² e outra com 1.250,86m², totalizando 3.161,81m² - conforme Projeto (SEI nº 1794430).
1.3.1.1.  A elaboração de projetos executivos estruturais inclui projeto executivo de fundações e suas atividades
correlatas, projeto executivo de superestrutura (pilares, vigas, rampas, escadas e lajes), com utilização de sistema de
protensão, vigas rasas e lajes nervuradas.
1.3.1.2.  A  elaboração de projetos executivos estruturais deve considerar  a topografia e características do solo,
conforme  Anexo - Sondagem (SEI nº 1765684) e Anexo - Levantamento Planialtimetrico (SEI nº 1765696)
1.3.2. O projeto estrutural deverá ser em concreto armado protendido e o projeto executivo deverá conter, no mínimo:
1.3.2.1. Estudo Preliminar;
1.3.2.2. Projeto Básico;
1.3.2.3. Projeto Executivo:
1.3.2.4. Caderno de Especificações e Encargos;
1.3.2.5. Planilha de Quantidades e Preços com memorial de cálculo com os quantitativos totais do projeto;
1.3.3. A Contratada deverá observar as seguintes condições básicas para a elaboração do projeto estrutural:
1.3.3.1.  Laje para estacionamento de veículos leves, estrutura em concreto aparente,  com
dimensionamento  considerando cargas de painéis solares em estrutura metálica do tipo carport,  conforme  Projeto -
Carport (SEI nº 1794447)
1.3.3.2. Economicidade, por meio de soluções racionais;
1.3.3.3. Flexibilidade e funcionalidade das instalações, bem como utilização de soluções que visem à segurança contra
incêndio e à proteção das pessoas e das instalações;
1.3.3.4. Simplicidade de soluções, reduzindo os custos de manutenção e operação;
1.3.3.5. Padronização das instalações, materiais e equipamentos, visando facilidades na montagem e manutenção ;
1.3.3.6. Utilização de equipamentos e técnicas que obedeçam às normas ambientais aplicáveis;
1.3.4.  A Contratada deverá incluir na proposta valores para realização de alterações de projeto em razão de
interferências durante a execução,  apresentarem defeitos ou estiverem em desacordo com  o estabelecido nas
especificações técnicas.
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1.3.5. Os serviços serão desenvolvidos em etapas, sequencialmente elaboradas na seguinte ordem: Estudo Preliminar e
Projeto Básico; Projeto Executivo; Caderno de Especificações/Encargos e Planilha orçamentária com Quantidades e
Preços; Eventuais adequações do projeto executivo, conforme segue:
1.3.5.1. Estudo Técnico
1.3.5.1.1.  Constitui elemento desta fase a análise das características arquitetônicas e estruturais do edifício e suas
possíveis limitações, devendo ser abordados todos os aspectos relevantes em cumprimento às diretrizes e descrições
dos projeto
1.3.5.2. Projeto Básico
1.3.5.2.1. Consiste no dimensionamento e representação de todos os componentes da solução escolhida, com base no
verificado no estudo preliminar;
1.3.5.2.2.  Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas;
1.3.5.3. Projeto Executivo
1.3.5.3.1.  Conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento das
soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados
à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;
1.3.5.3.2.  Cortes, vistas isométrica;
1.3.5.3.3. Especificações gerais dos materiais e memorial de cálculo
1.3.5.4. Caderno de Especificações e Encargos
1.3.5.4.1.  O Caderno de Especificações e Encargos tem a finalidade de definir, qualificar e estabelecer as normas,
requisitos e diretrizes que nortearão o desenvolvimento das obras de execução e dos equipamentos relativos ao sistema
construtivo, bem como de fixar, ainda, as obrigações do construtor.
1.3.5.4.2. Aspectos e desempenhos finais desejados;
1.3.5.4.3. Detalhamentos específicos de materiais, equipamentos e métodos de execução;
1.3.5.4.4. Normas e padrões aprovados e recomendados;
1.3.5.5. Planilha de Quantidades e Preços com memorial de cálculo
1.3.5.5.1. A Planilha de Quantidades e Preços consiste em definir os custos da obra, objeto do projeto e especificações,
oferecendo orçamento detalhado de todos os materiais e serviços necessários para a execução, na forma sintética e
analítica;
1.3.5.5.2. A  planilha sintética deverá constar as seguintes colunas: item, discriminação, unidade, quantidade, custo
unitário da mão-de-obra, custo unitário do material e custo total;
1.3.5.5.3. Na planilha analítica deverão constar as composições de todos os custos unitários;
1.3.5.5.4. Deverá ser apresentada composição dos encargos sociais desonerado;
1.3.5.5.5. Orçamento e cronograma físico-financeiro revisados e/ou complementados para implantação dos projetos,
em nível de detalhamento que permita o pleno acompanhamento e controle de execução das obras com fornecimento
de quantitativos de materiais e orçamentos relativos aos projetos destas instalações, contendo preços unitários de
materiais e de mão-de-obra, bem como o preço global dos serviços (Utilizar base de dados da SINAPI).
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. O objeto desta contratação se caracteriza como serviço de engenharia, conforme estabelece a Lei 14.133/2021. 
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação/aquisição para a execução do objeto deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a
seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023;
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos:
1.6.1. Para este certame, não será exigida apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela Divisão de
Compras e Operações.
1.7.2. Tabela exemplificativa de cotação:
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tem Código 
CATSER Descrição Und Valor

Unitário
Valor
Total

1 20060 Elaboração de projetos executivos estruturais, conforme especificações
constantes do Termo de Referência. 01    

1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1. A aquisição pretendida não está prevista no Plano de Contratação Anual 2024, todavia verifica-se justificada a
necessidade de contratação do objeto em exame, haja vista o atendimento dos requisitos legais e existência de saldo
orçamentário disponível para a sua execução, conforme apresentados no Painel de Execução do PCA 2024, doravante
despacho e autorização da autoridade competente.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O  objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista na modalidade Pregão, sob a forma
Eletrônica, nos termos do artigo 28, inciso I da, Lei nº 14.133/2021.
2.1.1. No caso de manutenção dos valores estimados no Estudo Técnico Preliminar, a contratação poderá ser realizada
por meio de Dispensa de Licitação, conforme artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
2.3. O  procedimento para a contratação pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de Registro de
Preços.
2.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
2.5. O critério de adjudicação da contratação será POR ITEM.
2.7. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
2.8.  TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
COOPERATIVAS.
2.8.1. No caso de manutenção dos valores estimados no Estudo Técnico Preliminar, a contratação deverá ser exclusiva
de ME/EPP, conforme Lei Complementar 123/06.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Vistoria:
3.1.1. A vistoria técnica, facultativa, deverá ser agendada previamente com a Secretaria de Infraestrutura do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos horários de 09h00min às 13h00min,   através do e-
mail engenharia@tjam.jus.br;
3.1.2. A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da execução do objeto, devendo o interessado assumir o
ônus dos serviços decorrentes.
3.1.3. A vistoria poderá ser substituída, quando for o caso, por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
 3.2. Capacidade Técnica:
3.2.1. A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a título de habilitação, os seguintes
documentos atualizados, relativos à Qualificação Técnica:
3.2.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA;
3.2.3. Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa fornecido por pessoas jurídicas comprovando que a
empresa prestou serviço de elaboração de projetos executivos estruturais, incluindo projeto executivo de fundações;
projeto executivo de superestrutura (pilares, vigas e lajes), com utilização de sistema de protensão, com aparelhamento
técnico e pessoal qualificado, dentro dos prazos, padrões de qualidade, certificações, segurança operacional esperado e
que reúna as características relacionadas mínimas relacionadas:
3.2.3.1. Edificação em concreto armado com utilização de sistema de protensão (armadura ativa) com no mínimo 1.500
(mil e quinhentos) m² de área construída.
3.2.4. Comprovante de que possui em seu quadro funcional Engenheiro, com Certidão de Acervo Técnico – CAT –
registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, em que constem registros elaboração de
projetos executivos estruturais, incluindo projeto executivo de fundações; projeto executivo de superestrutura (pilares,
vigas e lajes), com utilização de sistema de protensão.;
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3.2.5. A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em
que conste a licitante como contratante; do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; do
contrato de prestação de serviços previsto na legislação civil; ou, ainda, da declaração de contratação futura de
profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional;
3.2.6.  O(s)  profissional(is)  apresentado(s) por ocasião das exigências dos itens anteriores deverá(ão) participar,
necessariamente, como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços contratados, sendo admitida a
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A fiscalização do objeto será realizada pelo Secretaria de Infraestrutura - SEINF.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como responsável ou por seu
substituto.
4.1.2. A SEINF será responsável pela avaliação da conformidade dos materiais/equipamentos, e anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas observados, determinando o que for necessário à
regularização das mesmas.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na total
execução do objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto, para
representá-lo sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1 Será necessária a formalização de contrato para a execução do serviço objeto desse termo.
4.3.2. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
4.4. Vigência contratual:
4.4.1 A vigência do contrato a ser firmado será de 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 111 da
Lei nº 14.133/21.
4.5. Índice de reajuste:
4.5.1.  Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze)
meses.
4.5.2. O interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data orçamento estimado, assim considerada a
data de conclusão da apuração do valor estimado da contratação, ou, da planilha orçamentária, independentemente da
data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado.
4.5.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado da data de
início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido.
4.5.4. O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão.
4.6. Não haverão Tratamentos de Dados Pessoais.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, anotando em registro próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer
fato que, a seu critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para a sua
correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
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5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de Referência e as
quantidades indicadas no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as
obrigações assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou
indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus
adicional ao CONTRATANTE.
5.2.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho quando, em caso de ocorrência, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE.
5.2.5. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.6. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança, avaliar
previamente a viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.7. Realizar a entrega do objeto em conformidade com os horários e períodos determinados pelo CONTRATANTE.
5.2.8. Submeter seus profissionais aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo CONTRATANTE,
durante o tempo de permanência nas suas dependências.
5.2.9. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito, qualquer
anormalidade, bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido.
5.2.10.  Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.
5.2.11. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado.
5.2.12. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do
CONTRATANTE.
5.2.13. Obedecer às normas internas do CONTRATANTE, relativas à segurança, à identificação, ao trânsito e à
permanência de pessoas em suas dependências.
5.2.14. Manter sigilo e ciência das normas de segurança e privacidade vigentes no órgão, se responsabilizando por
todos os seus empregados diretamente envolvidos na contratação.
5.2.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste
contrato, devendo orientar seus profissionais nesse sentido.
5.2.16. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não podendo, sob
qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, bem
como utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente contratação.
5.2.17. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento do objeto.
5.2.18. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no que diz
respeito a execução do objeto.
5.2.19. Fornecer os materiais, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência.
5.2.20. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.
5.2.21. Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e serviços e assumir os gastos e as despesas que se fizerem
necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.22. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por
seus profissionais, em virtude de dolo ou culpa, durante a execução do objeto.
5.2.23. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE necessários à
perfeita execução do objeto.
5.2.24. Deverá a CONTRATADA apresentar os resultados da forma detalhada nos itens a seguir:
5.2.24.1.  Os projetos deverão ser elaborados e apresentados de forma precisa e completa, limpa e clara e deverão
conter todos os elementos necessários para a perfeita compreensão e entendimento das soluções adotadas em modelos
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de pranchas apropriados para a devida leitura e entendimento do projeto;
5.2.24.2. As relações de materiais  deverão constar do escopo de cada projeto, elaboradas e entregues em planilha
eletrônica, além de estarem descritas (impressas) nos projetos correspondentes;
5.2.24.3.  Todas as pranchas, memoriais descritivos, relações de materiais ou qualquer outro material necessário à
compreensão do projeto, deverão ser editados de forma que sejam perfeitamente legíveis em impressões
monocromáticas;
5.2.25.  A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA,
cobrindo todo escopo contratado.
5.2.26. Elaborar os trabalhos considerando sempre a qualidade dos projetos, os requisitos de segurança, funcionalidade,
adequação ao interesse público, economia, facilidade na execução da obra, sua conservação, manutenção, durabilidade,
adaptações para portadores de necessidades especiais, adoção das Normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho
e o mínimo impacto ambiental, além de atentar para a compatibilização dos projetos.
5.2.27. Indicar Engenheiro Civil, como responsável técnico de todo o escopo contratado.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será integral.
6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição da Ordem de Serviço. A comunicação será
realizada por e-mail.
6.3. Os serviços deverão ser entregues no local indicado na ordem de serviço.
6.4. Todo o trabalho, objeto da contratação, deverá ser realizado em um prazo máximo de 40 dias corridos, contados
a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da correspondente Ordem de Serviço, conforme as seguintes etapas:
6.4.1. 1ª Etapa – Estudo Preliminar – 5 (cinco) dias corridos, para conclusão;
6.4.2. 2ª Etapa – Projeto Básico – 10 (dez) dias corridos, para conclusão;
6.4.3. 3ª Etapa - Projeto Executivo – 20 (vinte) dias  corridos, para conclusão;
6.4.4. 4ª Etapa – Caderno de Especificações e Encargos e Planilha de Quantidades e Preços - 5 (cinco) dias corridos,
para conclusão.
6.4.5. Os prazos estabelecidos no item anterior, poderão ser prorrogados após solicitação da CONTRATADA e
previamente autorizados pela CONTRATANTE.
6.5. O objeto deste Termo de referência será recebido da seguinte forma:
6.5.1. O Recebimento Provisório se dará pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de até 10 (dez) dias corridos
da comunicação escrita pela CONTRATADA de que o objeto contratado foi concluído. A conclusão do objeto
contratado é definida como a execução total de todos os serviços e a entrega de todos os materiais definidos nas
especificações técnicas
6.5.2. O Recebimento Definitivo se dará por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da
data do Recebimento Provisório.
6.5.3. O objeto será recusado caso não atenda as especificações técnicas solicitadas no Termo de Referência, devendo a
empresa providenciar os ajustes necessários para adequação, em um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
da comunicação, quando do não aceite.
6.5.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
6.6. Garantia ou Assistência Técnica.
6.6.1. O prazo de garantia dos serviços será de 01 (um) ano contado do Recebimento Definitivo do objeto. No prazo de
garantia estipulado, a CONTRATADA estará obrigada a refazer os serviços que apresentarem defeitos ou estiverem em
desacordo com o estabelecido nas especificações técnicas, às suas expensas, sem ônus para a CONTRATANTE. As
medidas corretivas que venham a se fazer necessárias durante o prazo de garantia estipulado no item anterior deverão
ser executadas no prazo máximo de 15  (quinze) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente àquele do
recebimento da notificação expedida pela CONTRATANTE.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
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7.1. Serão aplicadas as seguintes sanções no caso de descumprimento total ou parcial das regras estabelecidas no edital
de licitação e no Contrato Administrativo e/ou Ata de Registro de Preços:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada cumulativamente
com a de declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à
administração pública.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS
8.1. não se aplica.
 
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser
devidamente atestada a sua conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução.
9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à contratante.
9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
9.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
9.10. Considerando que a execução dos serviços será sob demanda, os pagamentos serão realizados para os itens
efetivamente prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal da empresa.
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10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto deste Termo de Referência.
 
11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal
de 1988, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/21.
11.2. Adicionalmente, a empresa contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes relacionadas à
sustentabilidade ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade
para Compras no TJAM e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, durante a execução dos serviços.
11.3. Recomenda-se que a contratada deverá cumprir as cotas raciais, de gênero e de pessoas com deficiência.
11.4. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando a redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos.
11.5. Estabelecer a separação adequada e o descarte responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de materiais
quando aplicável.
11.6. Incentivar a redução de resíduos por meio de práticas de consumo consciente.
11.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços e
fiscalizar o uso.
11.8. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados em função de seus serviços.
11.9. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.
11.10. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deve aderir às diretrizes estabelecidas na Lei nº
12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional de Meio
Ambiente (CONAMA), e na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1/2010. A contratada assumirá como obrigações a
aplicação de critérios e práticas sustentáveis, incorporando-as como especificações técnicas do objeto.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e parâmetros
estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da aprovação da autoridade
competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora ordenado aos responsáveis por sua
elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Sondagem;
b) Levantamento Planialtimetrico;
c) Projeto;
d) Projeto - Carpot;
e) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
f) Estudo Técnico Preliminar;
g) Mapa de Preços.

 
Manaus, data do sistema

 
assinado digitalmente

Matheus Barreto dos Santos
Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação
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Documento assinado eletronicamente por Matheus Barreto dos Santos, Servidor, em 31/10/2024, às 11:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1871270 e o código CRC
A424BE4F.
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